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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

PORTARIA SEFAZ Nº /2017 
DE   DE OUTUBRO DE  2017 

“ANEXO ÚNICO 
MAPA DE APURAÇÃO DO ICMS DO ESTOQUE DE TINTAS, VERNIZES 

E  CORANTES PARA BASES, TINTAS E VERNIZES (NCM/SH, 3204, 3205.00.00. 3206, 3210.00 E 32.12) 
CONTRIBUINTE:  
Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL: Nº CNPJ: 

 
Apuração do ICMS   

 
Apuração Imposto a Recolher 

 
  

   1 Base de Cálculo   
Débito   2 Débito do Imposto    

Crédito   3 Crédito do Imposto   

Saldo credor 
  

4 Crédito do antecip. mês 09/17* 
  

   5 Imposto Devido = 2-(3+4)   
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   FORMAÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO P BASE DE 
CÁLCULO         

Nº DO 
DOC. 

FISCAL 

PRODUT
O COM 
NCM 

Nº  EM 
ESTOQUE 

31-10.17 

PREÇO  
UNITARIO VALOR 

IPI 

VALOR 
FRETE 

 

VALOR 
SEGURO 

OUTRAS 
DESPESAS 

PREÇO 
COMPOSTO 

ALÍQ. 
ORIGEM 

ALÍQ 
INTERNA 

MVA 
 

BASE DE 
CÁLCULO 

(IxK+I) 

CRÉDITO DO 
_ESTOQUE_ 
soma total 

CRÉDITO
DO ICMS 
ANTECIP 
ESTOQUE 

QUANTIDA 
ENTRADA 

10/2017 

      
MANUAL DE ORIENTAÇÃO E PREENCHIMENTO 

Coluna “A”, informar o número da nota fiscal relativo à última aquisição e do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas; 
Coluna “B”, informar a descrição do produto e o seu código da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM; 
Coluna “C”, informar a quantidade de produtos em estoque no dia 31 de outubro de 2017;  
Coluna “D”, informar o valor da última aquisição do produto; 
Colunas “E”, “F”, “G” e “H”, informar os valores relativos aos produtos em estoque; 
Coluna “J”  informar a alíquota de origem prevista para a operação; 
Coluna “JA”, informar a alíquota interna prevista para a operação; 
Coluna “K”  informar o percentual de 35% de MVA; 
Colunas “I”,“L”,  M” e “N”  são preenchidas automaticamente; 
Coluna “O”, informar as entradas no estabelecimento ocorridas no mês de outubro de 2017, inclusive as NFe emitidas em outubro cuja a entrada no estabelecimento tenha ocorrido após esta data. Esse valor 
será abatido montante constante da coluna N, pois ainda não foi pago.  
*Relativo ao ICMS Antecipado sem encerramento -  Entrada até o Mês de Setembro de 2017. 

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DO ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 332/2017

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação 
de purificadores de água com refil compatível à marca dos 
purificadores, para uso nas unidades da Secretaria de Estado 
da Fazenda. CONTRATANTE: Secretário de Estado da 
Fazenda (SEFAZ). DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Entrega 
e instalação em 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidades Orçamentárias: 16101/16402 - Classificação 
Funcional Programática: 04.122.0036/04.122.0017 - Projeto 
ou Atividade: 0457/0491 - Elementos de Despesa: 33.90.30.39 
- Fonte de Recursos: 0101/0270. BASE LEGAL: Leis Federais 
n.ºs 10.520/2002 e 8.666/1993; Leis Estaduais n.ºs 6.206/2007, 
5.280/2004 e 5.848/2006; Decretos Estaduais n.ºs 26.531/2009 
e 26.533/2009.

CONTRATADA: MASTER COMERCIAL LTDA. ME; CNPJ: 
06.954.360/0001-09; IE: 27.110.220-9 -  LOTE 1 - ITEM 1 - 
Valor Unitário: R$ 586,01; Quantidade: 64; Valor do item: R$ 
37.504,64; ITEM 2 - Valor unitário: 50,69; Quantidade: 138; 
Valor do item: 6.995,22. VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 44.499,86 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
oitenta e seis centavos).

Adjudico em, 23 de outubro de 2017.
JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro - SGCC/SEPLAG
Homologo em, 30/10/2017.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Secretário de Estado da Fazenda

<#SEGRASE#109201#2#111441/>

Planejamento,  Orçamento e Gestão
<#SEGRASE#109140#2#111377>

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 4849-2017
09 DE OUTUBRO DE 2017
Instaura inquérito administrativo disciplinar por 
abandono de cargo, com fundamento no art. 
263, § 1º, c/c art. 283 e ss. da Lei nº 2.148, de 
28 de dezembro de 1977, e dá providências 
correlatas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAG E A 
COORDENADORA-GERAL DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, no uso das atribuições legais e regulamentares, 
em conformidade com o que dispõe os arts. 263, inciso I, §1º e 
283 e ss da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe), e ainda 
o art. 4º do Decreto Governamental nº 29.976, de 1º de abril de 
2015 (D.O.E. Nº 27.187, de 06/04/2015), alterado pelo Decreto nº 
30.768, de 27 de julho de 2017 (D.O.E. nº 27.774, de 01/09/2017), 
considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 
015.000.14157/2015-8, procedente da Secretaria de Estado da 
Educação relativo à solicitação de bloqueio de vencimentos do 
(a) servidor (a),  Rivaldo de Souza Lima, decorrente da ausência 
ao serviço por período superior a 30 (trinta) dias,

Resolvem,

Art. 1º Instaurar Inquérito Administrativo em face do (a) 
servidor (a) Rivaldo de Souza Lima, CPF nº 516.487.505-59, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigilante, na 
Secretaria de Estado da Educação, para fins de apuração de 
abandono de cargo público, nos termos do art. 263, inciso I, § 1º, 
c/c art. 283 e seguintes da Lei nº 2.148/77.

Art. 2º Incumbirá a uma das Comissões de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, previstas no art. 1º do Decreto 
nº 30.768/2017 e Portaria Conjunta PGE/SEPLAG nº 
124/2017(DOE nº 27.779, de 11/09/2017), art. 1º, incisos II e III, 
a condução dos trabalhos relativos ao presente procedimento 
até a sua efetiva conclusão.

Art. 3º O presente inquérito administrativo deverá ser 
concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme prescrição 
contida no art. 285 da Lei nº 2.148/77.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Aracaju, 09 de outubro de 2017.

Rosman Pereira dos Santos
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão

Rita de Cássia Matheus dos Santos Silva
Procuradora do Estado

Coordenadora - Geral da Comissão Permanente de 
Sindicância e

Inquérito Administrativo Disciplinar
<#SEGRASE#109140#2#111377/>
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 4850-2017
09 DE OUTUBRO DE 2017

Instaura inquérito administrativo disciplinar por 
abandono de cargo, com fundamento no art. 
263, § 1º, c/c art. 283 e ss. da Lei nº 2.148, de 
28 de dezembro de 1977, e dá providências 
correlatas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAG E A 
COORDENADORA-GERAL DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, no uso das atribuições legais e regulamentares, 
em conformidade com o que dispõe os arts. 263, inciso I, §1º e 
283 e ss da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe), e ainda 
o art. 4º do Decreto Governamental nº 29.976, de 1º de abril de 
2015 (D.O.E. Nº 27.187, de 06/04/2015), alterado pelo Decreto nº 
30.768, de 27 de julho de 2017 (D.O.E. nº 27.774, de 01/09/2017), 
considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 
015.000.14158/2015-2, procedente da Secretaria de Estado 
da Educação relativo à solicitação de bloqueio de vencimentos 
do (a) servidor (a),  Fellipi Alves Silva de Lima, decorrente da 
ausência ao serviço por período superior a 30 (trinta) dias,

Resolvem,
Art. 1º Instaurar Inquérito Administrativo em face do (a) 

servidor (a) Fellipi Alves Silva de Lima, CPF nº 033.755.845-04, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Executor de 
Serviços Básicos, na Secretaria de Estado da Educação, para 
fins de apuração de abandono de cargo público, nos termos do 
art. 263, inciso I, § 1º, c/c art. 283 e seguintes da Lei nº 2.148/77.

Art. 2º Incumbirá a uma das Comissões de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, previstas no art. 1º do Decreto 
nº 30.768/2017 e Portaria Conjunta PGE/SEPLAG nº 
124/2017(DOE nº 27.779, de 11/09/2017), art. 1º, incisos II e III, 
a condução dos trabalhos relativos ao presente procedimento 
até a sua efetiva conclusão.

Art. 3º O presente inquérito administrativo deverá ser 
concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme prescrição 
contida no art. 285 da Lei nº 2.148/77.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Aracaju, 09 de outubro de 2017.
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